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PORTARIA NO 06912023-GP. 

Abaiara — Ceará, de 21 de setembro de 2023. 

AFONSO TAVARES LEITE, Prefeito do Município de Abaiara/CE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 155, 160, 
161 da Lei n°. 501/2023 que institui o Regime Jurídico Único dos Servidores, 
instaura processo administrativo disciplinar e nomeia a Comissão de Inquérito; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instaura-se o processo administrativo disciplinar com fundamento no 
disposto nos artigos 155, 160, 161 da Lei n°. 501/2023 que institui o Regime 
Jurídico Único dos Servidores para apurar a situação funcional do servidor 
público Cicero Raimundo Gaivão inscrito no CPF 964.464.553-72; 

Art. 2° - Para cumprimento do disposto no artigo anterior fica designada a 
Comissão de Inquérito composta pelos servidores: 

I — Luana Lucena de Luna - Servidora Pública, matrícula 2301711 - Presidente; 
II — Leticia I oit4. Saraiva Mendonça Saraiva do Lima — Servidora 
matrícula 60404 — Membro. 
III — Amanda Serafim Teixeira - Servidora Pública, matrícula 60408 — Membro. 

§ 1° - Sob a presidência do primeiro, fica constituída a Comissão de Inquérito 
(Processo Administrativo Disciplinar) destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) 
dias, os fatos de que trata o Processo ora instaurado sob o n°. 001/2023 bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

§ 2° - Determino que seja franqueado a Comissão acesso aos documentos 
pertinentes que se encontrarem nos arcluivos próprios do servidor; 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 21 de sete bro de 2023. 
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Abaiara - Ceará, de 21 de setembro de 2023. 

AFONSO TAVARES LEITE, Prefeito do Município de Abaiara/CE, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 155, 160, 161 da Lei n°. 501/2023 que institui o Regime 
Jurídico Único dos Servidores, instaura processo administrativo 
disciplinar e nomeia a Comissão de Inquérito; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instaura-se o processo administrativo disciplinar com 
fundamento no disposto nos artigos 155, 160, 161 da Lei n°. 501/2023 
que institui o Regime Jurídico Único dos Servidores para apurar a 
situação funcional do servidor público Cicero Raimundo Gaivão 
inscrito no CPP 964.464.553-72; 
Art. 2° - Para cumprimento do disposto no artigo anterior fica 
designada a Comissão de Inquérito composta pelos servidores: 

I - Luana Lucena de Luna - Servidora Pública, matrícula 2301711 - 
Presidente; 
II - Leticia Leite Saraiva Mendonça Saraiva de Lima - Servidora 
Pública, matiieuhr 60404- Membro. 
III - Amanda Serafim Teixeira - Servidora Pública, matrícula 60408 - 
Membro 

§ 1° - Sob a presidência do primeiro, fica constituída a Comissão de 
Inquérito (Processo Administrativo Disciplinar) destinada a apurar, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo ora 
instaurado sob o n". 001/2023 bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. 
§ 2° - Determino que seja franqueado a Comissão acesso aos 
documentos pertinentes que se encontrarem nos arquivos próprios do 
servidor; 
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 21 de setembro de 2023. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DE SAÚDE 
ADITIVO N° 01/2023 AO EDITAL N° 002/2023 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ABALARA 

0 PREFEITO- MUNICIPAL DE ABAIARA, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Edital Isr 
002/2023, que dispõe sobre a abertura de inscrições para o processo 
seletivo simplificado de análise curricular para contrafação de médico 
psiquiatra e fonoaudiólogo, atendendo aos princípios constitucionais 
da eficiência, publicidade e demais princípios, RETIFICA O 
ANEXO R (altera) as informações abaixo descritas: 

RETIFICAÇÃO AO ANEXO II DO EDITAL 002/2023 

Art. 1°. Retifica-se o Anexo H do Edital 002/2023 nos seguintes 
termos: 

1- Onde se lê: 

ANEXO II 

CARGOS/VAGAS CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

MÉDICO PEDIATRA/ 01 40 HORAS SEMANAIS 
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos 
reais) 

FONOMI0I0L000/ 02 20 HORAS SEMANAIS 
R$ 1300,00 (um mil e quinhentos 
reais) 

Leia-se: 

www.diariomunícipal.com.brraprece 


